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Requerimento nº Requerimento nº Requerimento nº Requerimento nº 444446464646/13/13/13/13    
VALMIR DIONIZIO VALMIR DIONIZIO VALMIR DIONIZIO VALMIR DIONIZIO ––––    Sargento ValmirSargento ValmirSargento ValmirSargento Valmir    

    
    

REQUER INFORMAÇÕES DO PODER REQUER INFORMAÇÕES DO PODER REQUER INFORMAÇÕES DO PODER REQUER INFORMAÇÕES DO PODER 
EXECUTIVO EXECUTIVO EXECUTIVO EXECUTIVO COM RELAÇÃO A COM RELAÇÃO A COM RELAÇÃO A COM RELAÇÃO A 
REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL REGULAMENTAÇÃO DA LEI MUNICIPAL 
Nº5508, DE 23 DE MARÇO DE 2011, QUE Nº5508, DE 23 DE MARÇO DE 2011, QUE Nº5508, DE 23 DE MARÇO DE 2011, QUE Nº5508, DE 23 DE MARÇO DE 2011, QUE 
““““DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DISK DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DISK DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DISK DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO DISK 
LIXO NO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ LIXO NO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ LIXO NO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ LIXO NO MUNICÍPIO DE ASSIS E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATASPROVIDÊNCIAS CORRELATASPROVIDÊNCIAS CORRELATASPROVIDÊNCIAS CORRELATAS””””    
    

Considerando Considerando Considerando Considerando a existência da Lei 
Municipal nº 5508, de 23 de março de 2011, cujo projeto é de 
autoria do ex-Vereador José Aparecido Fernandes, que “dispõe 
sobre a criação do Disk Lixo no Município de Assis e dá 
providências correlatas”; 

ConsiderandoConsiderandoConsiderandoConsiderando, enfim, que referida Lei 
possibilita ao munícipe colaborar com a Administração Pública 
Municipal, no sentido de ajudar na fiscalização, denunciando o 
despejo de lixo e entulhos em locais públicos, proporcionando 
uma cidade mais limpa e saudável; 

RRRRequeiroequeiroequeiroequeiro à Mesa, ouvido o Plenário e 
atendidas as formalidades regimentais seja oficiado ao Senhor 
Ricardo Pinheiro SanRicardo Pinheiro SanRicardo Pinheiro SanRicardo Pinheiro Santanatanatanatana, DD. Prefeito Municipal, solicitando 
que Vossa Excelência, preste a esta Casa de Leis, as seguintes 
informações: 

a)a)a)a)----    A Lei Municipal supramencionada 
já está regulamentada? Se 
negativo, qual é a previsão para 
sua regulamentação? 

b)b)b)b)----    Se positivo, qual é o número do 
telefone “disk lixo”? 

SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES,SALA DAS SESSÕES, em 15 de março de 2013. 
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